
 

AO ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A), EQUIPE DE APOIO E JURÍDICO DA 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2024 

 

 

LUBRE MAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LUBRIFICANTES EIRELI ME, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 22.259.826/0001-02, com sede na Rua Prefeito 

Cesar Augusto Filho, bairro Dois Pinheiros, na cidade de Videira, estado de Santa Catarina, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Edson Johnny   Scuciato, portador da Carteira de 

Identidade nº 4.260.417, do CPF nº  054.723.909-23 vem, tempestivamente, apresentar RECURSO, 

pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 

1 DOS FATOS 

Em 17 de abril de 2024, a empresa Lubremais comércio de serviços de Lubrificantes 

Eireli ME participou do pregão presencial nº 33/2024 com objeto de aquisição de “óleos lubrificantes 

e afins para manutenção da frota de veículos e máquinas das secretarias municipais”. 

No mercado há praticamente 10 (dez) anos, a recorrente notou na reunião de julgamento 

de propostas a discrepância dos valores apresentados pelos demais candidatos àqueles comumente 

praticados.  

 

2 DO DIREITO 

Sabe-se que é dever da Administração Pública zelar pela melhor contratação, sempre 

resguardando o interesse público e observando as normas e princípios que regem suas licitações 

e contratações. 

Entretanto, é importante lembrar que nem sempre o menor valor é sinônimo de melhor 

contratação. 

Isso porque propostas de valores reduzidos exigem avaliação cuidadosa por parte da 

Administração quanto à sua exequibilidade, uma vez que os preços oferecidos em uma licitação 

podem, muitas vezes, revelar, já de antemão, se a empresa conseguirá executar o contrato com a 

devida qualidade e eficiência. 



 

Afinal, não são raras as vezes em que, logo após a assinatura do contrato, o licitante solicita 

reequilíbrio econômico, sob argumento de alteração imprevisível nos insumos da produção (mesmo 

que ela já exista anteriormente) ou então as situações de entregas irregulares (de marcas diversas 

daquelas constantes na proposta) ou inexecuções parciais.    

Colaciona-se, abaixo, por amostragem, alguns exemplos da situação verificada: 

 

• ITEM 14 - “Fluido de freio de 1° com especificação NBR 9292 tipo 3, SAE J 1703- FMVSS 

N° 116 DOT-3, com ponto de ebulição acima de 205°, contendo 500ml” possui valor de 

fornecimento de R$ 13,75. 

Porém, o painel da transparência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina possui 

registros do mesmo item por R$ 21,00 e R$ 19,70. 

 

• ITEM 1 - “Óleo hidráulico de 1º linha para equipamentos de maquinas pesadas SAE 68, 

ISO - VG/ TIPO HL, contendo 20 litros, óleos genuíno ou homologado pela montadora, possui o 

ISO 9001 e o ISSO 14001” possui valor de fornecimento de R$ 229,00. 

Porém, o painel da transparência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina indica 

a média de R$ 343,50 

 



 

• ITEM 2 - “Óleo lubrificante sintético, de 1º linha, para tração dianteira e traseira, SAE 

85w140 com especificação API GL-5 , genuíno ou homologado pela montadora, , contendo 20 

litros” possui valor de fornecimento de R$ 407,00. 

Porém, o painel da transparência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina indica 

os seguintes valores: 

 

 

• ITEM 5 - “Óleo lubrificante sintético, de 1º linha, para tração dianteira e traseira, SAE 

85w140 com especificação API GL-5 , genuíno ou homologado pela montadora, , contendo 20 

litros” possui valor unitário de fornecimento de R$ 407,00. 

Porém, o painel da transparência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina indica 

o seguinte valor: 

 

• ITEM 6 - “Óleo lubrificante sintético, de 1º linha, para tração dianteira e traseira, SAE 

85W90 com especificação API GL-5, genuíno ou homologado pela montadora, contendo 20 litros” 

possui valor unitário de fornecimento de R$ 352,00. 

Porém, o painel da transparência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina indica 

o seguinte valor: 

 



 

• ITEM 22 - “Óleo lubrificante 100% sintético 5W30 de 1º linha para motor de elevada 

rotação gasolina/álcool/GNV, , API SN, genuíno ou homologado pela montadora” possui valor 

unitário de fornecimento de R$ 24,90. 

Porém, o painel da transparência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina indica 

os seguintes valores: 

 

A discrepância de valores também pode ser observada entre os próprios participantes: 

 

Diante de tamanhos indícios e da presunção relativa de inexequibilidade de preços, nos 

termos da súmula 262 do TCU, tem-se como dever da administração exigir que os vencedores 

comprovem a exequibilidade de suas propostas, apontando sua planilha de custos, de forma a 

mostrar todos os componentes do preço e, se for o caso, apresentar cópias de contratos já 

executados, notas fiscais, memórias de cálculos e outros documentos que demonstrem a 

exequibilidade do preço de sua proposta. 

Veja-se que não se pede a desclassificação, mas sim que ocorra a auferição dos preços, 

garantindo a vinculação editalícia, bem como o contraditório e ampla defesa com o único objetivo 

de evitar futuras condutas reprováveis, entregas incorretas ou, então, ajustes de preços. 

É a fundamentação.   

 

 



 

3 DOS PEDIDOS 

Posto todo o exposto, respeitosamente, REQUER-SE: 

a) O recebimento do presente recurso e a INTIMAÇÃO dos vencedores para que apresentem 

documentação que demonstre a exequibilidade de suas ofertas, sob pena de 

desclassificação.  

 

Videira/SC, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Edson Johnny Scuciato 
Socio Proprietário 
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